
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DAS NEVES 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ 14.100.747/0001-26 
Praça Municipal, 27— Centro 

CEP 47970-000 - Riachão das Neves/BA 

PROCESSO ADM IN istRATIvo N" 63/2021 — PREGÃO PRESENCIAL - SRP - N° 19/2021 

CONTRATO DE FORNECIMENTO 
Contraio n" 136/2021 

O MUNICIPIO DE RIACIIÂO DAS NEVES, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, 
estabelecido na Praça Municipal, n". 27, Centro, na cidade de Riachão das Neves (BA), inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica sob o n o 14.100.747/0001-26, neste ato representado pelo Sr. Miguel Crisóstomo 
Borges Neto, brasileiro, casado, funcionário público, residente c domiciliado na Avenida Jk tf 110, nesta cidade 
de Riachào das Neves (BA), portador do CPF 698.270.875-68 e Identidade n°. 0655529896-SSP/BA, na qualidade 
de Prefeito Municipal, e de outro lado, como Contratado, 1118:V COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS 
MECÂNICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°. 09.244.841/0001-19, estabelecida na Rua Jesuino Pamplona, 
298. Jardim Ouro Branco, Barreiras — Bahia, neste ato representado através de procuração pelo Sr°. Rogerio 
Santiago Aguiar, Carteira de Identidade n° 1959364 SSP/CO e CPE n° 619.372.585-72, conforme autorização 
constante no Processo !legatário Pregão Presencial - SRP - n°. 19/2021, originado do Processo Administrativo 
63/2021. tendo como objeto o Fornecimento futuro e parcelado de peças destinados a manutenção da frota de 
veículos e máquinas pertencentes a este Município, conforme descrito abaixo, tudo em conformidade com a Lei 
Federal n°. 10.520. de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n°. 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Municipal 
n". 43(2005, I.ci Complementar tf. 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n°. 147, de 07 de agosto 
de 2014 e. subsidiariamente, Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, têm justo c acordado o presente 
Contrato, que se regerá pelas Cláusulas seguintes: 

5 ER11.0 ('4511NITÃO BASC1 IA\ I E II 1W) c uwo Pt .%C'. \7.P1324 

CAIXA ITE SATELITE 1 RS 3 443,30 RS 3.443)0 

CAIXA DIREÇÃO 111DRAUIÇO 1 RS 1.56922 1(51 £69.22 

CAPA DO DIFERENCIAI 'I RA/FIRO 1(5245.95 R524595 

CANTE OLE0 1 RS 87$38 1(5 8753* 

CHAVE DE CONTROLE DE LU/ BAIXA:AI TA EPISCA PISCA 1 145 344,33 1(5 344)3 

COMPRESSOR DE AR 1 RS 2.410,31 RS 2 410,31 

( ()ROA DL74 FADA DA QUEIMALIIITRA t 1(5 344.3; 1(5 34433 

CORR.F1A ALTERNADOR VEN MINE 1 1(5 118,06 1(5 118,06 

CRUZETA 1)0 CA RDAN RS :26,27 RS 226,27 

CURO RODA TRAZE1RA 2 RS 1 0E2.1 8 RS 2164)6 

1.11 !ft C1188 DO AMORTECEI/0R DIANTEIRO 1 RS 88.54 RS 88.54 

5.11- DE BUGIAS IX) ESTABILIZAM* DIANTEIRO RS 93,46 1(5 93.46 

Kg DL BUCHAS DO FILX0 DE 34(.11.AS 1(5 96,41 RS 9t,41 

I °TAL TIS 12.320,1: 

Fone (77) 3824.2132 (2136- Fax: (77) 3624.2233. mlicitaCholmall com 
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VEICt (Á) VOLKS %VAGENS USINA ASEALTICA 2019 PLACA : PIS) 9A04 

CUBO RODA TRAZFIRA : RS 680,03 RS 630.63 
CUICA DE FREIO DIANTEIRO . RI 317.63 RS635,26 

CUICA DE FREIO IRAZEIRO . RS 326,70 RS 653.40 

EIXO COMANDO DE VÁLVULAS WS 1 )34,38 RI 1 13.438 

EIXO 7/11(A-BREQUISI R$ 3 176,25 RS 3.176.23 

Ri SAPATA DE FREIO FRAZEIRO RS 217,80 RS 217.50 

16 TAMBOR FREIO TRAZEIRO ItS 398,43 RI 893,43 

XXX) DE ESCOVAS MOTOR I)E PAR TIDA RS 108,90 RS 108.90 

)(XX) DL JUNI A PARA MOTOR J RS 589,85 16 589,81 

RINIELD DO FEIXO DE MOLAS DIANTEIRO 1 RS 226,85 RS 226)0( 

MODULO ELEMONICO 1 RS 2268.75 RS 2268.75 

TOTAL RS 10.590.56 

t'EICIU1.0 CASILNILÃO BASCULANTE VOLKS WAGENS, PI ACP,: OZE 130N 

TERMINAL DIREÇÃO UD I RS 156.50 RS 156.50 

(ERMINAL DIREÇÃO UE 1 RS I $6,50 RS 156,50 

TURBINA i RS 1443,00 RS 2448.00 

UNIDADES 1)1,. RICOS INJETORES .. RS 1321,91 Ri 1643,84 

VALVULA IX) FREIO DE ESTACIONAMENTO (MANEC()) RS 31334 RI 313.34 

VÁLVULA DO SISTEMA DE FREIO DIANTEIRO 1 RS 342,72 RS 342,72 

VENTILADOR DO AR CONDICIONADO DA CABINA RS 352.50 RS 352,50 

SENSOR DO VELOCIMENTRO , RS 117,50 R5 117,50 

SII ENCIOSO DO ESCAPAMENTO : RS 1 07-7,12 RS 1077.12 

zoretA DE EIXO 170 DIFERENCAL TRAZLIRO I RS 1 '"» RS 1370.83 

PONTA DE EIXO TRAZEM() RS 1 I 7St4 RS I 175.04 

TOTAL RS 10.153,94 

Cláusula Primeira - O OBJETO E VALOR - Constitui-se o objeto o Fornecimento futuro e parcelado de 
materiais de construções diversos e ferramentas, para atender as necessidades das secretarias pertencentes a este 
Município. no valor total dos lotes RS 33.064,62 (Trinta e três mil, sessenta e quatro reais, sessenta e dois 
centavos), conforme descrito abaixo, tudo em conformidade com a Lei Federal n°. 10.520, de 17 de julho de 
2002, e, subsidiariamente, Lei Federal n". 8.666, de 21 de junho de 1993, conforme abaixo: 

1.1 Objetivando melhor adequação dos serviços ao atendimento do seu propósito, o Município de Riachâo das 
Neves (BA) se reserva no direito de, mesmo durante a execução dos serviços, introduzir modificações no 
objeto, resguardando o direito do Contratado, quanto aos serviços executados. 

Cláusula Sejzunda - PA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO — A vigência do presente Contrato terá inic:o 
em 16 de setembro 2021, encerrando-se em 31 de dezembro de 2021, ou enquanto houver a necessidade dos 
fornecimentos, prevalecendo, para todos os efeitos, o que ocorrer primeiro, podendo ser prorrogado mediante 
manifestação expressa das partes, na lbnna do Artigo 57 da Lei Federal n°. 8.666, de 2 I de junho de 1993. 

R une 7?) 3•524.2 ; 32 I 2Y,. raie. (77) 3624-2233 - relécost rgsmad com 
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2.1 - Qualquer pedido de aditamento de prazo, nu interesse do Contratado, somente será apreciado pelo 
Município de Riachão das Neves (BA), se manifestado expressamente pelo Contratado até 30 (trinta) dias 
antes do vencimento deste Contrato, devendo o documento ser protocolado no Município de Riachão das 
Neves (BA) até a data limite de que trata este item. 

2.2 - O Contratado se obriga a manter, durante toda a execução deste Contrato, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas no processo licitatorio 

Cláusula Terceira - INTERRUI5L40 DOS SERVIÇOS, - Eventuais interrupções da execução deste objeto por 
motivo supervenientes, independentes da vontade do Contratado, conforme descrito no Artigo 393 do Código 
Civil deverão ser comunicados ao Município de Riachâo das Neves (BA) por escrito, no prazo de 24 (vinte c 
quatro) horas da ocorréncia. Nesse caso, a critério do Município de Riachtto das Neves (BA), os dias de 
paralisação serão compensados por igual período ao prazo final fixado pari cumprimento do objeto deste 
instrumento. 

Cláusula °marta - DOTACÃO ORCAMENTARIA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por 
conta das seguintes Dotações Orçamentárias: 

Projeto / Atividade: 

2005 Gesulo das Ações da Secretaria Mun. De Administração 
2012- Gestão das Ações de Ensino Fundamental 
2060 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Assistência Social 
2033 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Assistência Social -Vinculados 
2028 - Gestão das Ações dos Serviços de Saúde - 15% 
2038 - Gestão das Ações da Secretaria de Infra-Estrutura e Serviços Públicos 
2054 • Gestão das Ações do Sistema Viário - (CIDE) 
2027 - Gestão das Ações dos Serviços de Saúde - Vinculados 
2048 - Gestão das Ações da Secretaria Agricultura, Dize.nvolv. Econ. e Meio Ambiente 
2023 - Gestão das Ações de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo 
2055 - Gestão das Ações de Infra-Estrutura • (FUNDO ESPECIAL) 
2052 - Gestão das Ações dc Secretaria de Transportes 
2047- Gestâo das Ações do SAMU 

Elemento de Despesa: 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 
3.3.90.39.00 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica; 

Fontes: 00 - 0 1 • 2- 14 - 16 -- 29 - 42 

Cláusula Quinta - FORMA  Qg PAÇAMENTO - O pagamento será efetuado por preço unitário conforme valores 
constantes no presente Contrato, mensalmente, conforme ocorrerem, efetivamente, as aquisições, com 
apresentação de relação dos beneficiários das aquisições efetuados, devidamente atestada pelo funcionário 
responsável pelo Setor. obedecido os preços constantes na proposta apresentada pelo Contratado c constante no 
presente Contrato. 

5.1 - Os preços constantes na Proposta do Contratado incluem todos os custos diretos e indiretos para a execução 
dos serviços e/ou fornecimento do objeto contratado, de acordo com as condições no Edital da respectiva 
licitação, constituindo-se assim, a única remuneração do Contratado pelos serviços contratados eiou 
fornecimentos realizados; 

5.2 - O Município de Riachão das Neves - (BA), efetuará o pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias 
consecutivos, contados da data final do período de adimplemento de cada parcela estipulada; 

rent; (77) U24.2)32 1 2135. Fax (77k 3624-2233 - E-mail: rrtliettaenotrnall.corn 
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5.3 - O Contratado indicara, obrigatoriamente, em seus documentos de cobrança o número c a data de ctinssão da 
Nota de Empenho; 

5.4 - A Nota Fiscal Eletrônica deverá destacar o valor do Imposto de Renda Pessoa Jurídica e demais 
contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte. de acordo com o Artigo 20, Inciso IV da Instrução 
Normativa da Secretaria da Receita Federal n°. 1234/2012, ou informar a isençào, não incidência, ou 

aliquota zero c o respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do Imposto de Rertt1a c das 
contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou 
serviço; 

5.5 - As Notas Fiscais Elem5nicas só serão liberadas para pagamento após aprovadas pela área gestora e deverão 
estar isentas de erros ou omissões, sem o que serão de forma imediata devolvidas ao Contratado para 
correções; 

5.6 - Atendido tio disposto nos itens anteriores, o Município de Riaehao das Neves - (BA) considera como data 
final do penudo de adimplemento a data útil seguinte A data de entrega do documento de cobrança no local dc 
pagamento dos serviços, a partir da qual será observado o prazo de até 30 (trinta) dias para pagamento; 

5.7 - É de inteira responsabilidade do Contratado a entrega ao Município de Riachâo das Neves (BA) dos 
documentos de cobrança acompanhados dos seus respectivos anexos de forma clara, objetiva c ordenada, que 
se não atendido, implica em desconsideração pelo Município de Riachão das Neves - (13A) dos prazos 
estabelecidos para pagamento; 

5.8 - O Contratado é responsável pelos recolhimento dos encargos trabalhistas, sociais, previdenciários, 
tributários, comerciais e demais resultantes da execução do presente Contrato, principalmente com a 
obrigatoriedade de requerer a exclusão do Municipio de Riachão das Neves - (BA) das eventuais ações 
reclamatórias trabalhistas propostas por empregados do Contratado, durante a vigência contratual, 

declarando-se como único e exclusivo responsável pelas referidas ações, inclusive perante possiveis 
subcontratados ou quaisquer terceiros interessados; 

5.9 - Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Clausula excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o dia do 
vencimento: 

Cláusula Sexta - MULTA- Em caso de Madimplemcnto, por parte do Contratado, de quaisquer das cláusulas ou 
condições do presente Contrato, ao Contratado será aplicado multa percentual de 0,1% (um décimo por cento) ao 
dia sobre o valor global do Contrato, até o limite de 20% (vinte por cento) do prazo para execução, o que dará 
ensejo a sua rescisão; 

6.1 - Ocorrida a inadimpléncia. a multa será aplicada pelo Município dc Riachão das Neves - (BA); 

6,1.1 - A multa será deduzida do valor liquido do faturainento do Contratado. Caso o valor do faturamcnto seja 
insuficiente para cobrir a multa, o Contratado será convocado para complcmentação do seu valor, no prazo de 
10 (dez) dias, contados da data da convocação; 

6.1.2 - Não havendo qualquer importância a ser recebida pelo Contratado, este será convocado a recolher na 
Tesouraria do Município de Riachão das Neves - (BA), o valor da multa, no prazo de 10 (dez) dias, contados a 
partir da data da comunicação: 

6.2 - O Contratado, cientificado da aplicação da multa, terá o prazo de 10 (dez) dias consecutivos para apresentar 
recurso ao Município de Riacháo das Neves - (BA). Ouvida a Fiscalização e o responsável pelo Coneam, o 
recurso será encaminhado à Assessoria Juridica, que procederá ao seu exame; 

Fone: t 7) 3824.21321 2138 - Fax: (77) 3824-2233 - ini.ota.znotma.: com 
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6.2.1 - Após o procedimento estabelecido no item anterior, o recurso será apreciado pelo Gabinete do Prefeito, 
que pudera relevar ou não a multa: 

6.3 - Lin caso de relevaçâo da multa. o Município de Riachão das Neves - (BA) se reserva o direito de cobrar 
perdas e danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não constituindo esta 
relevaçao em novação contratual. neta desistência dos direitos que lhe forem assegurados; 

6.4 -Caso a multa seja mantida pelo Gabinete do Prefeito, não caberá novo recurso administrativo. 

Cláusula Sétima - FISCALIZAÇÃO - A fiscalização será feita conforme designa ai. 67 da I.ei 8.666/93, O Setor 
de Compras foi designado conforme autorização do Sr. Prefeito Municipal. 

Cláusula Oitava - OUTROS ENCARGOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO/INCIDÊNCIAS FISCAIS - 
Além dos encargos assumidos em outras cláusulas deste Contrato, o Contratado, sem alteração dos preços 
estipulados neste Contrato, obriga-se a. 

8.1 - Assumir integral responsabilidade por todos os Ónus e obrigações concernentes à legislação tributária, 
trabalhista, seeuritária e previdenciária, os quais correrão por sua conta exclusivos; 

8.2 - Pagar todos os tributos e encargos legais devidos em decorrência deste Contrato; 

8.2.1 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a assinatura deste Contrato, de 
comprovada repercussão nos preços contratados. ensejarão a re‘ 'são destes, para mais ou para menos, 
conforme o caso: 

8.2.2 - Ficam excluidos da hipótese no item anterior, tributos ou encargos legais que, por sua natureza juridico-
tributária (impostos diretos erou pessoais) não reflitam diretamente nos preços do objeto contratual; 

8.3 - Constituem obrigações do Contratado, ainda, as demais atribuições e responsabilidades estabelecidas no 
Edital, na condição de vencedora do certame; 

Cláusula Nona - RESPONSABILIDADE - O Contratado será responsável, na forma da Lei, por quaisquer 
prejuízos provenientes de vícios cfou defeitos na execução dos serviços contratados 

9.1 -- Correrão por conta do Contratado as despesas que tiverem de ser feitas, pelo Contratado ou pelo Municipio 
de Riachão das Neves - (BA). para reparação desses danos ou prejuizos; 

9.2 - Não sedo indenizados os prejuízos que possam advir de erro, de qualquer equivoco da proposta ou de má 
administração do Contratado; 

Clausula Dez - DO DANO MATERIAL OU PESSOAL, - O Contratado será responsável por quaisquer danos, 
material ou pessoal, causado a terceiros ou ao Município de Riachão das Neves - (BA), durante a execução dos 
serviços e/ou fornecimentos contratados ou em decorrência deles; 

Cláusula Onze - RANGI:WS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO DESTE CONTRATO 

Em caso de inadimplemento por parte do futuro contratado, o Município de Riachão das Neves - (BA) poderá 
aplicar as seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração. sem prejuízo das sanções civis e penais. 
se for o caso. garantida a prévia defesa em processo administrativo, conforme abaixo: 

a) Para Infrações de pequena relevancia: Advertência; 
b) Para Infrações de média releváncia: Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do futuro Contrato; 

c) Para Infrações de grande relevância; Aplicação cumulativa das penalidades abaixo: 

Fone: (77) 38242132/ 2136- Fax (77, 3624-2233 - Erna;I: rnilotaCtiotmal.com 
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1) multa de to% (dez por cento) sobre 1.) valor total do futuro Controlo; 

2) Cancelamento do futuro Contrato; 

3) Suspensão temporária pare participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Pública no prazo de até 05 (cinco) anos, e 

4) Emissão de Declaração dc Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica, nos termos 
do Artigo 87. Inciso II, da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

d) Ocorrendo atrasos na eXeCtlÇa0 dos serviços o futuro contratado poderá ser Penalizado conforme abaixo: 

1) Atrasos de 01 (um) a 15 (quinze) dias: Multa dc 3% (três por cento) sobre o valor da etapa do ser . iço 
entregue em atraso; 

2) Atrasos de 16 (dezesseis) a 30 (trinta) dias: Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da etapa do 
serviço entregue em atraso; 

3) Atrasos superiores a 30 (trinta) dias poderão ensejar o cancelamento do futuro Contrato. com a aplicação 
das penalidades constantes no subitem 12."c" acima. 

12.1 —Constituem motivos para rescisão do Contrato derivado da presente licitação: 

a) o não cumprimento. cumprimento irregular ou lentidão no cumprimento de cláusulas contratuais; 

b) a paralisação na prestação dos serviços oriundos desta licitação. sem justa causa c prévia conumicaçâo 
Administração; 

c) a subcontratação. total ou parcial, no fornecimento dos produtos oriundos desta licitação, associação a 
outrem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia 
autorização da Administração; 

d) o desatendimento de detem inações regulares da autoridade designada para acompanhar c fiscalizar a sua 
execução, assim como de seus superiores; 

e) o cometimento reiterado de falhas, na sua execução; 
O a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil; 

g) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
h) a alteração social ou a modificação da sociedade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do 
contrato; 

i) razões de interesse público. de alta relevância e amplo conhecimento, justificados c determinados pela 
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratado, e exaradas no processo 
administrativo a que se refere o contrato; 

j) a supressão dos serviços, por parte da Administração, acarretando modificação do valor inicial do contrato. 
além do limite permitido no § I° do Artigo 65 da Lei Federal n°. 8.666. de 21 de junho de 1993; 

I) a suspensão do fornecimento do objeto oriundo desta licitação por ordem da Administração, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, exceto em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
intenta ou guerra, ou ainda por repetidas paralisações que totalizem o mesmo prazo; 

m) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de serviços c 
fornecimentos ja realizados, exceto em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 

Fone. (77) 3£24.21321 2136 - Fax (77) 3524-2233 - rrácita@nolenad com 
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guerra, assegurado DP Contratado optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situaçlio, e 

n) a ocorrencia de caso fortuito ou de força maior. regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
contrato 

Ciéusula Item PUBLIÇA_ÇàQ - O munieipio de Riacliâo das Neves (BA) providenciará a publicaçâo do 
presente Contraio, em extrato, no Diário Oficial do Município de Riachâo das Neves (BA), até o quinto dia do 
més seguinte ao da assinatura, nos termos do Parágrafo Ünico do Artigo 61 da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de 
junho de 1993. 

Clausula Otiatorze - FORO - As partes elegem o Foro da Comarca de Riachão das Neves, Estado da Bahia, para 
dirimir questões decorrentes do presente Contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja 

E, por estarem assim, justos c contratados, assinam o presente Contrato em 05 (cinco) vias de igual teor e forma 
para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo identificadas, que também o assinam, depois de lido e 
achado conforme. 

Testemunhas: 

Riachtto das Neves (RA), 16 de setembro de 2021. 

Miguea -rges Neto 
Prefeito Muni 'sal 

Contra 

tu>7 
RCIO DE PEÇAS E SERVI MECANICOS LTDA 7 

CNPJ: 09 244.841/000 19 
Contratado ('69.244.841/0001- 1-91

-Ui() DE PEÇAS E SERVIÇOS 
-CANIÇOS LTDA-ME 
:a Silveira, N°161. Sala 01 

CEP- 4700-130 
. Sabia 

1) “SiNalk, IQ° • acx 
Nome 

1/4

CPF 'Oc2ct.S4i. 9LjL5- LjLj 
Identidade \ G r--) 

1  31̀45 -NOineatig21 %r" 
CPE )6 5 na 3.1 Identidade )(215-90 r g  • 

Fone (77} 3624-21 32 / 213+3. Fax (77) 3+324-2233 - erdicilaZN>tmail com 
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Extratos de Contratos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DAS NEVES 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°63/2021 - PREGÃO PRESENCIAL - SRP - N° 19/2021 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n°. 136/2021 - Contratantes: O MUNICIPIO DE RIACHÃO DAS NEVES e a Empresa a Mar V 
COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS LTDA, inscrita no CNP.' sob o n". 
09.244.841/0001-19. estabelecida na Rua Jesuino Pamplona, 298, Jardim Ouro Branco. Barreiras - Bahia; 
chjeto: Fornecimento futuro c parcelado de peças destinados a manutenção da frota de veículos e 
máquinas pertencentes a este Município. Vigencia do Contrato: 16/09/2021 - 31/12/2021- Valor: RS 
33.064,62 (Trinta e tres mil, sessenta c quatro reais, sessenta e dois centavos); Assinam: Miguel Crisostomo 
13orges Neto pelo Município c Rogerio Santiago Aguiar, pelo contratado. 

Riacbão das Neves (BA), 16 de setembro de 2021. 

MIGUEL CRISOSTOMO BORGES NETO 
Prefeito 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 134HMNHZHFLI3UOLN1EARSXA 

Esta edição encontra-se no sito oficial deste ente. 
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CATRAIOS OE CONTRATOS 

TOMADA OE PREÇOS !O 1P1 2021 1 CONTRATADO 1en4ou:4n Contrucom CNP: re• 
07.5011.911A1W1.4. ORATO Commtaolo de empresa dc anIPPPIrna la/ ema410 dia 
obrathero(01 de Ornmenlacão no trecho 7 de mend• SAPÃO, NO DOERMO O( TEST& 
OvESTE MUNICÍPIO. CONFORME TERMO DE CONVENiO 8446711/2019 PROPOSTA SiCONV. 
017440/2017, FIRMADO ENTRE O MoNISTERIO DAS CIOADES E O MUNICÍPIO DE 
Atuaelt/BA. 4241 MEIO as CAMA ECONÔMICA iLgERAL comoRmE EsPEOncAÇOEs 
CONSTANTES NO EDITAL E MIOLOS. VMOR GLOBAL LTE AS 341184 (TREZENTOS E 
NOVENTA 1 MN MI. OITOCENTOS E 012000 Man 1 NOVENTA E CINCO CENTAVOS) 
oeitita• 1049/2023 A 0747110H 

tomADA ot PREÇOS 10 E027011.1 C0141IL0400. 5T Momos de Engrenou • 
Idttacon Ioda ME CNP/ NE 07 19S 625/0001-03 DEMITO Cordratailo de empresa de 
espec.:tarsos em 054ev11411.1 Cla.a. O/ erecusio rie Mentos de /415014117 da PeommT430
de rias temem AVENOA BRASIL NO UNIRAM 01 ItatIATÃ. NESTE MEMORO. C0MORM1 
TERMO LH CONVENS° 7$9629/201), PROPOSTA SICONv 055131/1013,141MADO ENTRE O 
MINISILIMI DAS COADS-5 L O MUNICIPIO 01 MuCtimmA, POR 4.440 DA CALLA. 
ECONÓMICA RUIM - AGENTE OHM/CIMO. CONFORME 15/714/KAÇOES CONSTATOU 
No (0114 E ANEXOS VALEM GE~ De RS 766 76010 'SETECENTOS E SESSENTA E SEIS 
1141, SETECENTOS E SESSENTA REAIS f OITENTA I NOVE CENTAVOS) PRMO 1043/70/1 A 
015a1)2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ 

eximia DE CONTRATO Na 111/2821 

MODALIDADE TOMADA 06 PREÇO PM 001/2021 CONTRATANTE MUMOINO 04 AMARE 
CONTRATM4. GE ROLAM SERY/COS OVPIKet NE 20 155 999/0001.55 OBJETO 
furoramo10 de ~orem isara adetraolo de ~non Ni menearia com lowneornento total 
de mio de uh.a e inal•Nan para esecurAo de ohm para refornia do IMenao• voem no 
~rumara rle Illecimbegaçio Praça Oo Mercado veou> 21 I %Non anotes do 
Central° de atrasar n/ 195147/419, (amado entre a Relentes Munmpai oe Nmare. 
Com EccrsOmoa Ecoai, Minister. do Desenvolvimento Reporia MOR. cordame 
tspeCifita(6) no Aneso I Cio EMa& e mediante condivSetz estabeleodo na to federal n• 

664/93 VALOR TOTAL R$ 437612.90 Moattecentoi r trota e sete ao4 ~centos e 
%eleita e Oda nean e nhente comovi»? VIGENC/A 12 (dote) meses ASSINATURA 22 de 
tenembro cie 2021 00100 OfiCAMENTAMA ta4d.moe &moi pRojtio/A~DADE, 5501 
IIIMENIO 4 4 90.5100 Fonte 04/24 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADluoicACJEO 
TOMADA Dt PREÇOS te 3/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO IN" 975/2011 (NlifT0 Contra:Mo de emana 
Dam prestacio de %avios de mutilaria com foineemento mui de "Ao de olya e 
matem, toma *moa° de obra para relonna do ~udu Vetno no muniodo ck 
Ime35e/54 144./Mboaclo Preta do Mercado VS* 11 Depal, atraem do Cateto de 
Repasso na 1191142/2019. remado entre • Podam, Monocial de Natal& Ger Cumanica 
rederel.151154bra do Demonsbonento Reoonal4011, conforme ropeolicnio no Anmo 
Ou (644 4.mettante ton45es ritabekerdat ria Lm 1ir04r5 o 6666193 TERMO 01 
ADJUDICAÇÃO E MOMDEOGAÇÃO /Ne as ontiNcatwas apresentadas pela CoennsSo de 
%meação bamObto o ?Avaliado da Tomada de Prnço ne 003/1021 coo obro ‘51 larbo 
Contrataçào de emana para presta:10 de seNNos de engenharia com fornecimento total 
de ~o de 04.4 e matinais pela mectmlo de obra Ma teforma do Mercado Velho ro 
TRom40.0 de Nandenia IFIeduaalitmio Pua do ~taco Velho- 71 EimeE atras*/ do 
COMitto de Repasse n• 14147/1019, Ninado entre a Prefeitura Munlepal de Natal t. 
Caiai [tendermo FOGerai, 1411141010 do DewnvoIninenua Regernal RIM conforme 
etootdmicSo no Anho do tddel e mei/ante condiESes estateloodai na Lei ~mal n4

660/31 !terna Vencedora 43 POMOS SERVIÇOS EIRILL INSCRITO NO CNP/ SOB tel 
20 155 9994001 ss. tocatasaa AVENIEM IANCALDO NEVES. 2529. t011 Czo SALVADO*, 
10/111 LONDRES, SACA 2609 CAMINHO DAS ARVORES- SILLVADOIVIAMA RS 437672 90 
latotmeeNos Iránta e sete fol seiscentos e setenta e doo rebs e noventa centavos,. noa 
termo. de Ma ornada ri sesgo publva nu do 77/07/2021 • conforme pomm 
Immo 

Nair. 22 de miemo.* de 2021 
EUN,CE SOARES BARRETO PORON) 

protela 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLIVEIRA DOS BREIINHOS 

AVISO ca ucriaçÂo 
PREGA° *lustrou Er una: 

Relstr0 de TONOS Para runiVto paltelid• de produto% mirncot dentauclos 
au baterem e dronfecoSo de Com do Sitema ~enceno de Aguo • Esgoto 54.1 de 
CX-m-m dos BoomboslIA. <externe termos e condições contidas em edis e sem amues 
~Toa 06/1012021. as 09-03 noras (NEM/Informações sede da SAM • Avenida 
mmai ndo 'v ieira de Auna da ne 7g centro, Obseda doa areinhos Barna ou atranta da 
'c iclone 1171 E542 2556. de IetorMa %rata feira, das OS às 17 e das 14 ft 16 noras 

Olneaa OQI Ompesncn 22 de setentsto de 2021 
11.4 CLAUDIO SANTANA PORTELA 

Ntêtril do SAM 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIÇANGAS 

Avts0 CIE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N* 11/2021 

Repetck 

A Piemo,. Mond:pai te &imanam. Torna pvbIco pra (onneernrcto> de 
todoa .nteretuados a reoubicager do Negao presennai P0011/2021, abertura 05/10/2011. 
às 0410nto Obteto Cadmia:10 oe %monta pare prestaçao de sermo% cominados na 
tocaclo de lotvedNadora (copiadora. impressa.% e tramitei, com ~Iene' 4e contorna 
...Jos,* (tonel, obreiro • outra'. cem *sustento lecnic• doiam. à %Manos do contrato, 
incluindo peças de fe0.0540 e mlo de obra I eCnICI arra Italider es rkernandal da 
Perfeitas Mmo411 4, Oailentrat inloamacôt das 08.00mos as ISM:Ormn Telefone 1 75/ 
1441.7112/7158 Tmed e0lev-eangas7017#cma. com Ouncenges~. em 
22/09/2011 

ADILSON GOMIS AMARAI 
Pregoara 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMIRIM 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO 1111110/4K0 Ne 21/2021 • 98 II7S13 

081E10, Adlcaçara de veiado auteenconna ppp Lm asa,,. notoceleta mio Eun, 
oeviracles a Seumana Etuncipad de Mustêncr• Sovai e .1 Setena,. Mundo. de 
Inharappara . ppEllruppOW:pf7027. 95 30 h, ot00Noções NO Selar ce Prelo das 
OREM às 12,00 comsmodopregeopmp1021.gmailsoin. Fone 177/ 3E71'4026

ParaminrnifIA, 12 Ar setembro de 24121 
RONALDO Alvt.5 LOPES 

Pnagoirdo 

( 0)• • r .............. me .• ~Nele .... eme,. anum. 
'N , ois.•••e. • in........n--uoren am. (men TkO11e2.Iet0:94 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATINGA 

AVISO DE ocnaçAo 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 11/7021 

UOTAÇÃO Ne 595957 
O Munemo streem do Pregoam torna pataco • bovação orada Obtem 

inemacio de serviços de intensa e sereno/mimo debande° e oatercie de nurnotencbin 
ormentivas • cometiam, wolco de Mancho • ~uh mnuenos necesw.c,a manutenção 
de voemos e meownánoa periententet a frota de helena* Abris* das 150005te, 
07/10/1021. as ~IN Omine de tanto. Na 07/10/2021. 94 0003n tato no me 
ornar erre° bago,. 55.. 5.~.• Canon, couta anfornarmOal na ria a. Cry tocar rala 
rba rua Benjamin Constare. line, Centro Cem Cone da Cair (condmea federal) das 
09100rnm as 12b0Ornin Tel: (77)3664-1063 e e-mail NOtamo parafinai ilateimml CO, 

RO•Inga Iam. 22 de setembro de 2021 
1EFOISON eum0 TELES 

Pregoem% 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARIPIRANGA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO LIETRONKO Ne 14/2071 

Abruta 07/10/1021 as 09/1 • Orceto Contrateclo de empina paa 
lornmenento da rtialerl de construcio oara aunar az demandas cias ~cedros 
monro.5.4 °Mel e leal atear no link num //www paripeanga be leatM/In/deddan 
22/0912021 

lONATHAS DE MIMO LOM 
eraiDel,o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 

RESUETADO 01 EULGANKNTO 
PREGÃO PRESENCIAL NI 46/7021 

Ceneta: acnamsào de firfelail para mano:teclo atroa Vencedora: SR 
DISTVISuiDORA SERVIÇOS E COMERCIO LIDA (lote 011 R$ 22 090.47 Calho de 
Nagarnento bienal PINO 00$ lote 

FILIPE ALEXANDRE LIMA E SOVA 
Pregoem, 

EXTRATO DE CONTRATO 

Cl N 0 1199/2021 Proc Adm n 931/2021 Concorrem. Putaka n C033/2021 • Obtem,
COP1ONVIDAIX A 08RA JÁ INiCIAEM PE CONSTRUÇÃO DE GINÁSIO E PISTA IX ATLETISMO 
CENTRO DE INICIAÇÃO AO ESPORTE- CIE Contratada - PINA CONSTRUTORA ORCO • Preço 
total R$ 3 1E13051.96 • Prato de Vigência 11 IDOZI) MESES • Prato de toectolo. 50(0(24 
MESES Data' 01.09/1021 • CS(001511 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAi 

mnso CR 1/CITAÇÃO 
PREGÃO METRO/OCO SR/ Ne 42/2021 

A Metoelre do bevo1.1,0 dc Prndo iorna 'aba 105 -etettaleet Ove tete 
.ere-00 O Meigo Item:ema -SRP n• 042/2021, Que tem pot otneo • sotavOlo Ot 
ollorreeten de inkinr4iNa e ~man, too . 511504 11110 Cr lote Dela 06/50/11021. 
as 0300 horas no portal envaa kitacoeso com br O (0411 e atos prenote, Vedete 541 
consultados nos min btipi/mirwandai ba govbr • www bOIXO•be com Cr Ptaidalbe, 11 
C* setembro de /021 Telefone - (77I 3667.2245 

(RICA O( JESUS PERIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAI DO NORTE 

AVISO De LICITAÇÃO 
mato PRESENCIAL sar me 23/3021 

0 Murou:no de P.roi d.o Hca«onsunca gte1 .0 errai CONE* na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL_ POR REGISTRO 01 PREÇOS Ne 07112021, P3ra Aouis/CÃO DE 
GENEROS ALIMENTEM% PARA SUPRIR A.5 NECESSIDADES DAI SECAI TAMAS 
ADMINISIRK619 POSIXA MUNICIPAL 'Pira Dela% leis federal e' 10320/02 g 66511I 
51.14 1 11111011. de•endo • botoclo te toe:unta no dia OS de OUTUME) de 1021 os 
0E00 noas, na sede da Prefeitura Mundowl Inlefle•Ok5 btrar do e-mail 
',OU ~ri 21 1111,94.Cir 

Arai do Nome • BA. 11 de numero de 421 
UDE CAROLINA SANTOS ROCRIGUE5 

Penceve 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHAO DAS NEVES 

EXTRATO DE CONTRATO PP • SRP • Ne 114/2015 

Contrato na 136/2021 Contratantes 0 MUNICÍPIO DE ~CIMO DAS NEVES e a Empam 
a MISV COMERCIO DE PECAS E SERv.COS MECÂNICOS LIDA 'mude no CAPI sob o ne 
09 144 541/C01/1 19, estabdoodo na Rua ktflarie Pamplona. 2941 Jardim Dato Bramo 
Eurre,rai Bania. OtNeto ornecmento Muro e P.O.:11.40 de Pra< 1estorot 
mane/temia da Nota de micutos e ~erma ~ementes • este Mordomo dgenoa cio 
Contrato 16/09/421 • )1/11/2021, Vidor' RS 13 0$4.62 rad, e Uh ma, seffenla e 
Ouro ter rfebta e doo cem"012 Awnwn. MIgueI Cinamomo Borget Neto pelo 
MuneOmi R PONHO Samimo Agimo. pelo ~tratado 

EXTRATO DE CONTRATO PP • SRP • NT 137/1023 

Contrato n• 11712021 Ceebatantef O MUNICÍPIO DE ~CHÃO DAS MIES, a empina 
a R7 AUTO CENTER Coleto. insulta no CNP/ sob o rd 31 002 096/003150, .0.0/09003 na 
A. Flarneogo, n• 141, taro Semear, Carreras • BaNa. ObJei* Fotneomento futuro e 
ff ice4ãO0 de 044 Manada a manutexio da Isola de micsics e magoem 
1:sedimentas a este MEAR:RIO Vrocnco do Comuto 16/0972021 31/12/2021, Valos RS 
40 593.00 lOurenta Nanbentot e noventa • um real: Assinam. Moem Crizosecano 
3:1111 14100 com Munitom • Acarto Abes de Sotat alo comutado 

RETIFICAÇÃO 

(AMATO DE CONTRATO IC.110/2021 111/2021 
O Prego~ do Municiem de Rabio das Nein Mai tomo caitOco a rocleasSe da 

wA4e44 no COU de dm 20 de setembro de 1021. seokz 3. ple. 1/7 refeiente ao Ortfol10 
Kinn 

Onde 51 IR ~noa do Contratos' 08/09/2021 à 31/12/2021' 
brase Vc4e CIO Contratos .10/09/2011 a 31/12/2011' 
Malan 1n1oem6s no endereço. Praça Mu/social, 27 • Centro , Prach3o das 

Neves • Ur CEP • 47.970{CO das 0730min h 13 30nsis: e-mad odditatobotrnaa com e 
Tels 77.3624 2116/1233 

ne.amainanea easua iaeanaa aro to Iça! ai lat. Ir P 
ia nit......reaw•at,..5555.....5555 . . • ... 


